
 

  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 04/2021 

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de 2021, às 14h, na sala de reunião da Secretaria 

de desenvolvimento econômico, situada na rua Domício da gama 65 salsa 02, Centro de Maricá/RJ, 

reuniu-se, sob a coordenação da Vice-Presidente Amanda Monteiro Machado marques estando 

presentes presencialmente e remotamente, através dos links 

https://us05web.zoom.us/j/87876096859?pwd=ZExVdzJkT28zQkcvcHlMbHNDNGw5dz09 os 

membros, Cristiane Garcia do Nascimento, Jonathan Oliveira Rocha, Gustavo Luiz Santana, Victor 

Andrade da Silveira, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Barbara Costa 

Oliveira e Miriam Abrantes Salti de Carvalho, para proceder a realização da Concorrência n.º 

04/2021, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Antes de 

iniciarmos o certame, registra-se a alteração do endereço da sessão, devido aos procedimentos de 

segurança tendo em vista o COVID-19, no qual buscou-se a realização em espaço mais amplo. 

Contudo não houve óbice às empresas participantes uma vez que todos foram recebidos no prédio 

da Prefeitura e devidamente informados da alteração, conforme anexo. Compareceram, a sala de 

licitações, as empresas FSB ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA representada pelo Srª 

Louise da Costa Lima, empresa MOVEMENTES COMUNICAÇÃO LTDA-ME representada 

pelo Srº Fernando Correa da Cruz  devidamente credenciadas e o   Srº  Marcelo José Antunes como 

ouvinte.  Em ato contínuo foi informado aos presentes o resultado da análise da habilitação, qual 

seja: a empresa SILBAH PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA, foi considerada inabilitada pela 

não apresentação dos seguintes documentos:  (item 09.3 “a” do edital) “Declaração relativa ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93) 

(item 09.3 “b” do edital”); Declaração, sob as penalidades cabíveis, para fins do disposto nos incisos I, II e III do 

artigo 9º da lei federal nº 8.666/93; “Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal” (item 09.3.3.2 do 

edital); “Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Município 

de Maricá” (item 09.3.3.4 do edital), neste caso a CND para com a Fazenda Estadual apresentada 

deveria estar acompanhada pela CND da Dívida Ativa, conforme resolução SEFAZ/PGE 

Nº33/2004, descrita no item 1 da própria certidão; “Certidão negativa de débitos municipais” (item 

09.3.3.5 do edital); “Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação.” (item 09.3.4.1 do edital); “A licitante deverá apresentar formalmente declaração de que alocará 

profissionais qualificados em número suficiente para o cumprimento e execução dos produtos e serviços objeto da 

contratação, de forma a atender as demandas com a qualidade exigida e no prazo definido contratualmente.” (item 

09.3.4.2 do edital); não apresentou o balanço patrimonial conforme exigido no item 



09.3.5.1 subitem 09.3.5.1.1 letra “c”; memorial dos índices contábeis (item 09.3.5.1.2  

do edital); “Certidão negativa de Recuperação Judicial ou falência” (item 09.3.5.2  do edital). 

As empresas MOVEMENTES COMUNICAÇÃO LTDA-ME, FSB 

ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA e REDE DE DIÁLOGO SS 

atenderam todas as exigências para habilitação jurídica, fiscal, econômica financeira e 

qualificação técnica, sendo consideradas habilitadas. Cabe destacar que a empresa 

REDE DE DIÁLOGO SS é sediada no Distrito Federal, sendo assim, não há CND 

municipal. O representante da empresa MOVEMENTES COMUNICAÇÃO 

LTDA-ME, solicitou que constasse em ata os seguintes pontos: sobre a 

impossibilidade substituição do representante da empresa junto a Comissão 

Permanente de Licitação, em razão da troca de representante da empresa REDE DE 

DIÁLOGO SS, de acordo com o item 09.10 do instrumento convocatório o que foi 

acatado pela vice-presidente da CPL; informou ainda que a referida empresa, não 

atendeu o disposto nos itens 9.3.5.1 e 9.3.5.2. A representante da empresa FSB 

ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA informou que a empresa REDE 

DE DIÁLOGO SS não atendeu ao disposto no item 9.3.3.5, estando ausente a 

certidão de dívida ativa em complemento a certidão negativa de débitos apresentada. 

Por fim, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, com 

igual período para contrarrazões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, 

para constar, a presente ata que, após lida e acatada e vai assinada pelo Presidente da 

CPL, Membros da comissão e Licitantes presentes.  

 
 

AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES 
                                                                          Vice-Presidente da CPL   
                                                                     Maricá, 23 novembro de 2021. 
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